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Definição de Capital Alocável  

 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2026 - A AXIA Energia S.A. (“Companhia” ou “AXIA Energia”) 

informa que, nesta data, seu Conselho de Administração aprovou a alocação do montante de até 

R$ 4 bilhões, para fins de resgate de ações preferenciais de classe “C” (“PNC”) ao longo do 

exercício social de 2026. A decisão está alinhada à metodologia de alocação de capital adotada 

pela Companhia, reforçando o compromisso com a disciplina financeira, a geração de valor aos 

acionistas e a capacidade de investimentos, conforme já divulgado anteriormente. 

 

A Companhia esclarece que referido montante aprovado constitui previsão orçamentária, e não 

representa obrigação, compromisso ou garantia de que os resgates de ações PNC venham a ser 

realizados ou que o montante aprovado venha a ser integralmente utilizado ao longo do exercício 

social de 2026. Assim, não foram aprovados os montantes e o cronograma de resgate ao longo 

do exercício de 2026, ou seja, a deliberação aprovada não constitui a efetiva declaração de 

aprovação de resgate das ações PNC, o que ainda estará sujeito à aprovação específica do 

Conselho de Administração, nos termos do estatuto social da Companhia e da regulamentação 

aplicável.  

 

A Companhia informa, também, que vem mantendo contato junto à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão para a definição de procedimentos operacionais e prazos adequados para 

implementação do resgate e/ou conversão das ações PNC.  

 

Uma vez definidos esses procedimentos e prazos, a Companhia pretende submeter, em 

momento oportuno, as matérias pertinentes à deliberação de seu Conselho de Administração, 

quando divulgará comunicações específicas ao mercado acerca do início do processo de resgate 

e/ou da conversão das ações PNC. Adicionalmente, por ser uma operação pioneira no mercado, 

a Companhia esclarece que a primeira operação de conversão e/ou resgate compulsório de 

ações PNC não deverá contemplar o valor integralmente alocado para o exercício. 
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Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 


